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Wallace da Silva Pereira, 3,50 diárias, valor total R$ 2.422,00;  
 
Florianópolis, 02/07/2019. 
 

 
PORTARIA Nº TC 0347/2019 

 
O DIRETOR GERAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº TC 0147/2019, e 

ainda, nos termos do art. 78, da Lei 6.745 de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Conceder ao servidor Rodrigo Duarte Silva, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Controle Externo, TC.AFC.14.H, matrícula nº 450.933-

1, o gozo de 30 dias de licença-prêmio, no período de 09/09/2019 a 08/10/2019, correspondente à 3ª parcela do 1º quinquênio – 2006/2011. 
Florianópolis, 26 de junho de 2019. 
 

Edison Stieven 
Diretor da DGPA 

 

 
PORTARIA N° TC 0464/2019 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 90, I, da Lei Complementar 

202, de 15 de dezembro de 2000 e art. 271, XXVII, da Resolução nº TC.06/2001, de 03 de dezembro de 2001,  
RESOLVE: 
Lotar os servidores Daniel de Brito Moro, matrícula nº 451.130-1, Edipo Juventino da Silva, matrícula nº 451.144-1, Marcos Quilante, 

matrícula nº 451.150-6, Tatiana Kair Medeiros da Silva, matrícula nº 450.779-7 e Tricia Munari Pereira, matrícula nº 450.713-4, na Diretoria de 
Tecnologia da Informação, a contar de 01/07/2019. 

Florianópolis, 2 de julho de 2019. 
 

Adircélio de Moraes Ferreira Júnior 
Presidente 

 

 
PORTARIA Nº TC 0465/2019 

 
O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 0147/2019, nos 

termos do art. 78, da Lei 6.745, de 28 de dezembro de 1985, combinado com o art. 9º, da Lei Complementar nº 496, de 03 de fevereiro de 
2010 

RESOLVE: 
Tornar sem efeito a Portaria TC 0318/2019, datada de 10/06/2019, que concedeu à servidora Sandra Mafra Souza, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Atividades Administrativas e de Controle Externo, TC.AUC.10.C, matrícula nº 450.723-1, o gozo de 15 dias de licença-prêmio, no 
período de 12/07/2019 a 26/07/2019, correspondente à 2ª parcela do 5º quinquênio –  2014/2019. 

Florianópolis, 2 de julho de 2019. 
 

Edison Stieven 
Diretor da DGAD 

 

 
PORTARIA Nº TC 0467/2019 

 
O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 0147/2019, nos 

termos do art. 78, da Lei 6.745, de 28 de dezembro de 1985, combinado com o art. 9º, da Lei Complementar nº 496, de 03 de fevereiro de 
2010 

RESOLVE: 
Conceder ao servidor Ricardo Flores Pedrozo, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Controle Externo, TC.AFC.14.G, matrícula nº 

451.011-9, o gozo de 15 dias de licença-prêmio, no período de 12/07/2019 a 26/07/2019, correspondente à 2ª parcela do 5º quinquênio – 
2009/2014. 

Florianópolis, 2 de julho de 2019. 
 

Edison Stieven 
Diretor da DGAD 

 

 

Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 73/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018,   

RESOLVE: 
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DESIGNAR a servidora JACQUELINE DE MELO OLINGER, Diretora Geral de Contas Públicas, matrícula nº 391.292-2, para responder, 
cumulativamente, pelo cargo de Diretor Geral de Administração e Planejamento, no período de 04.07.2019 a 23.07.2019, em razão de 
afastamento do titular, por motivo de férias. 

Florianópolis, 1º de julho de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 
 

PORTARIA MPC Nº 74/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput, da Lei Complementar Estadual nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV e parágrafo único, e 
artigo 52, VII, ambos do Regimento Interno instituído pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018, 

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR o Gerente Administrativo e Financeiro, incluindo os casos de substituição temporária, para na qualidade de ordenador 

secundário, assinar empenhos, ordens bancárias, cheques nominativos ou outros documentos equivalentes, em conjunto com o Procurador-
Geral. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria PGTC nº 14/2012. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 03 de julho de 2019. 

 
CIBELLY FARIAS 

Procuradora-Geral de Contas 
 

 

 

 


